COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente a Projeto de Lei Complementar nº 6, de 5 de abril de 2006.  

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor. Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. 

Acatamos a manifestação da assessoria jurídica, em seu parecer, oferecendo as seguintes emendas:

Emenda nº 1 - Modifique-se a ementa do projeto para o seguinte: “Dispõe sobre o aumento do número de vagas do emprego público de Motorista de Caminhão, do Departamento de Obras e Serviços, definido pela Lei Complementar nº 13, de 22 de setembro de 1993.”

Emenda nº 2 - O artigo 1º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. O Anexo 14, Quadro 11 da Lei Complementar nº 13, de 22 de setembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
	Nº de empregos
	Denominação do Emprego Público
	Padrão de Referência

	15
	Motorista de Caminhão
	04 (CH-40)


Desta forma, julgamos que o presente projeto está apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade com a aprovação destas emendas. 
Sala das Comissões, 11 de maio de 2006.
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